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SECRETARIAS REGIONAIS DAEDUCAÇÃO E DO
PLANO E FINANÇAS

Portaria n.º 207-B/2002

Atendendo à necessidade de anualmente proceder ao
reajustamento do número de lugares atribuído a cada um dos
quadros de zona pedagógica criado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/94/M, de 23 de Fevereiro.

Em cumprimento do disposto no art.º 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/94/M, de 23 de Fevereiro:

Manda o Governo Regional, pelos Secretários Regionais
do Plano e Finanças e de Educação, que o número de lugares

de cada um dos quadros de zona pedagógica no ano lectivo
de 2002/2003 seja o constante do mapa anexo à presente
portaria.

Secretaria Regional de Educação, aos 29 de Novembro de
2002.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes
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Mapa anexo à Portaria n.º 207-B/2002,
de 29 de Novembro
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  14,74 cada 14,74;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,08 cada 32,16;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  26,40 cada 79,20;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 112,52;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,20 cada 146,00;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  35,51 cada 213,06.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,28

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,31  12,18;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  46,84  23,39;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  57,20  28,57;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,98  33,46.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 169/2001, de 4 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,16 (IVA incluído)
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